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TADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Ão No tnlo 12011

ocOLADO SOB No rgq+ 12011
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REQUER TIRGENCIA

O VEREADOR ABAIXO ASSINADO, DEPOIS DE OUVIDA A CASA, NA FORMA

REGTMENTAL, soLrcrrA Ao ExEcurtvo MUNIcIPAL n truclusÃo NA LEI DE DIRETRIZES
oRçnueutÁntns-LDo 2012, a corusrnuçÃo DE uM clNÁslo PoLlESPoRTlvo NA vlLA DA

QUINTA.

Justifi cativa: eu puruÁnto.

Sala das Sessões,26 de setembro de2011

Ver Antônio da Silva Repolhinho
Líder da do PSDB
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